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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 351/14-04

o lNsrtruro ne nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: R.O. Ferreira Macena Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»Êrcrl: Rua Brasília, no 305, Bairro Juruá,Tefé-AM

CNPJ/CPF: 84.454.98210002-62 INSCRIÇÃoEsr,{ou.{L: 04.228.í334

Foxr: (92) 99262-4953 E-MAll:ocimarfmacena@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0907.0717 PRocESso Ns:252912022-39

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

Locu.rzlçÂo DA ATTvTDADE: Rua Brasília, no 305, Baino Juruá, nas coordenadas
geográficas 03'20'52,7"S e 64"42'49,3'W, Tefé -AM.

FTNALTDADE: Autorizer o funcionamento de um depósito para comercialização de
madeira serrada e/ou beneficiada.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAZo DE VALTDADE Df,srA LICENÇA: 03 Axos.

.\Íencão:
. Estâ licença é composta de 2l restriçõcs e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeitará â süa invalidação e/ou as petralidades previstâs em normâs.
. Esta liceDça não comprovâ trcm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licelça deve permanecer na locâlizâçitro dâ âtividade e exposta de forma visível (Írente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'35I/I4-04
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O podido de lictnciamento e e ÍEsp€ctiva concessâo da mesmâ. só teú vâlidsde quardo pnblicáda Diário Oficial do Estrdo.
peÍi&ico ,ogion.l locrl ou locâl de gânde circulaçâo, cm mcio elctrônico de comunicaçio maDtido p€lo IPAAM. ou nos muÍlis
das Prefeituras c Ctunaras Municipais, confoÍme aí.24, da Lei nô.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
Idenlificar a Ár€8 do empÍerndimento coÍn plÊc4 çonforme modelo IPAAM;
Â solicilêçâo da renovasão da LiceÀça Ambiontsl deveni ser r€querida num prazo minimo de 120 diri, anles do vencimento.
confoÍme nÍ.2 3, ds lri n".3 .?8J de 24 de julho de 20 12;

A pÍcscnte Licançô está scndo conc€dida com bâse nôs infoÍmôçõês constantes no pÍoacato ío.25292022-t9.
Tods e qualqueÍ modificaçeo introduzids no projeto epós a emisseô da Licença poderá implicár na sua lutomâtic! invalidaçÀo.
davendo ser solicitada nova Licetrça, com ônus pâÍa o inteÍesssdo.
Êst! LicaDça é válidâ spenas pârâ a localiz.çlo, atividade e {inalidsde conltatlte is mestna, deveÍdo o iíteressado comunicar ao
IPA M quando houv€r mudânçs de qualqüeÍ nm d€stes Íens.
Esia Licença nâo dispensa e nêm sübsfltui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Esradual e Müniçipsl.
CunpriÍ com Às mciid!§ de miniÍDü4âo dos impactos descritos no Projoto de Implant ção.
O aínszenamento temporário dos Íesiduos do emprÊrndimento dcved s€r realizrdo em local apropÍiado e destinados. conforme
Plano de C€Íenciamento de Residuos Sólidos - PGRS rprovado pelo IPAAM. 8té que s€ja Íealiz.da a destinação dos mesmos.
É proibido o lançamcnto de ÍÊsiduos in n8tum, poÍ têmpô indeieÍminâdo, e sua queirna a céu aberto ou em Í€cipientes, instalsções
e equipâmêntos nào licenciados para essâ finalidâde ou em desacordo com o prcjeto apÍovado.
Adoaú o sistema eletrônico dê cotrtIole de produtos florestais (sií€mr DOF) pü'a a entrâda e ssidâ de maGrio prima florestal.
irclusive os Íesiduos industriris (exceto serragem), infoÍmsndo rindâ: a) â conyeÍsão dê prcdulos Ílorcstais poÍ meio do
processamento industriâl ou pÍocesso semim€§aniudo, resp€itrrdo os limiies máximos de coeÍicienle de Íendimenlo
volumétsico; b) 8 destinação Íinal parà opeÍações qu€ resultam na saíd! do produto floÍestôl do Íluxo d€ coítrole, mediante â sua
utilização ou aplicação finsl, ou pela trrnsformação em produlo lcabado pam efeito da rturliêçtro co[úbtl'Junto so Sistema
DOF,

QurlqüeÍ pessoâ, Ílsica oujuídica, que explore, industrialize, b€neÍicie, utillze e consuma pÍodutos e subptodutos floÍestais estií
obriSâdo tr compÍováI a legalidade de sur origem (Aí. I0 ds t,êi 2.416/96) devendo msnter em arduivo n! einp.esa o Íomaneio
dos podutos, DOF e respcctivas Notrs Fiscâis, além de mantcÍ a mâtéaia prims oÍgrnizadá poÍ tipo c especie, objetivando a
rastreibiüdade e confeÍencia dulaíte as op€rsçôes de monitommctrlo e fiscalizrçeo dc foÍms s peÍmitir o Íâstreamênto da mâdeira
desde a sua localizaçào no Íloresla.
O volume flsico dos prcdutos floaestris conqbilizldos no PÁtio deve ser uma reprqsentsçeo fiel do §aldo no sistema DOF.
devendo o usuário rÊalizar o conúolc e msnteÍ âtuslizado os seus cstoques dilai8rnênle, sendo a admitids variaçâo de até l0olo
(dez por ceÍto) nas dimensões das peras de madeirs sênsds, desde que nào ultr.passe l0olô (dez por cento) do volume tolal em
estoquc ou em cafga, estrído o usu.iLrio suj€ito às sançôe§ pÍevi§t s nâ legislação arnbieÍtsl em caso de desconformidade entre os

saldos contâbilizsdos e âs quântidades dos estoques fisicos €xistcntes.
Eveítuais diveBências conlábeis, inclusive pÍovelientes de p€Ídas residuais em transporte ou aÍmazemgem. incêndios.
irtempéries e outras, doverào sêr imcdiâtúEnte infoÍmadas ao IPAAM que, mediante aníise do mérito. promoveú os devidos
ajustes adminis$ativos, sêm prejuízo de eventuais sânçôes administmtivas cabivcis, em caso de comprovada coDduta irÍegülar poÍ
parte do usuário.

Martcr stualizados diarirmcnte ôs tatelas dc romaneio, aprcse[lândo-!§ âos órgãos ambientais competcntes dumnte as vislo,ias
lecnicas e fiscal izrçares.

DevcÍeo constar no Íomaneio no mínimo, píodulo, nome vulSar, espécie, espessurâ, laÍguÍs, comprime,lto. oúmero de p€çôs.
volume (método co)

Deverào, obrigaloriamenle, ecomponhal o mmspone dos produlos -e subpmdulos o DOF, Nota Fiscal e o roman€io pam
confeÍê[cia pelo deslinatário. bem mmo de equipes de Íiscalização, lt a,..
A eotÍada ou saidâ de Ínaiériâ prina do empreeDdimento cujo trônspone sêja consideÍsdo econômica ou logisticdíente inviável
deverá seÍ devidâmente jüsifi.âdÀ
Indlcios de çomerçializaçâo inrgülar d€ cÍéditos Íro sistemâ DOF constâtsdos por meio ds snális€ dos relatóÍios de alividades.
scompÀúamenlo do sistema DOF, moniloÍâmento Íemoto ou de vistoriavfisc&lização podem acarÍetar na suspensão do prfuio.

ConÍiÍÍrrdos os indício_s de aomcrcializâçào iÍregular de créditos no siíema DOF seni pÍoc€dido a susp€nsâo e,/ou cancelamenlo
dr Lic.nçs Ambieítsl Utricr-LAU.
O dctentoa e o responúvel técoico do empreeÍdimento sc sujeitam às sançôes Ádministrajivâs 0a medidâ de sus culpâbilidade.
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